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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí — MG 

A Vereadora CIBELE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, guarda 
municipal, residente e domiciliada à Rua Dr. Delfim Moreira, 55, Jardim Santo Antônio, 
Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP 37540-000, com base no art. 65 do Regimento da 
Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí, requer a retirada do Projeto de Lei n° 
23A, de 2 de junho de 2017, que "dispõe sobre horário de funcionamento e requisitos 
para a emissão de alvarás de funcionamento dos estabelecimentos comerciais que 
comercializam bebidas alcoólicas no Município de Santa Rita do Sapucaí/MG e dá 
outras providencias", para melhor análise. 

Santa Rita do Sapucaí, 4 de agosto de 2017. 
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